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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 01/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01/2026 
EXTRATO DE CONTRATO 
 
CONTRATO nº 01/2026, firmado em 06/01/2026, com a empresa ALMEIDA E COSTA 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 35.400.288/0001-76, com sede na Avenida Fortaleza, nº 480, Sala 02, Bairro 
Candeias no Município de Vitória da Conquista-BA, neste ato representada pelo Sr. Rodrigo 
Pinheiro De Almeida, brasileiro, advogado, inscrito no CPF sob o nº XXX.520.XXX-46, 
inscrito na OAB/BA sob o nº 50.112, residente e domiciliado à Rua Doutor Sérgio Lamego, 
nº 220, Loteamento Morada dos Pássaros 1, Bairro Felícia no Município de Vitória da 
Conquista-BA. 
 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na prestação de serviços de Assessoria e 
Consultoria Jurídica à Câmara Municipal de Cândido Sales-BA, contendo assessoria 
consultiva de ações judiciais, elaboração de pareceres no setor de licitação e contratos, 
elaboração de pareceres sobre projetos de lei relacionados às atividades da entidade 
contratante, advocacia na manutenção da regularidade cadastral e fiscal da entidade 
contratante, acompanhamento das sessões legislativas, e orientações à mesa diretora na 
forma regimental. 
AMPARO: Artigo 74, inciso III, “c” da Lei 14.133/2021, demais legislação aplicável e 
Inexigibilidade de Licitação Nº 01/2026. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 01/2026. 
VIGÊNCIA: 06/01/2026 a 31/12/2026. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade Orçamentária - 01.01 – Câmara de Municipal 
Projeto / Atividade - 2.002 – Manutenção dos Serviços da Câmara 
Elemento de Despesa - 3.3.90.35.00 - Serviços de Consultoria 
Fonte de Recursos - 00 - Recursos não Vinculados de Impostos 
VALOR TOTAL: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). 
SIGNATÁRIOS: pelo Contratante, SIMPLÍCIO MARIA SANTOS LOPES – Presidente da 
Câmara Municipal de Cândido Sales-BA e, pela Contratada, RODRIGO PINHEIRO DE 
ALMEIDA – Representante Legal. 
 

 
Cândido Sales-BA, 06 de janeiro de 2026. 

 
 
 

Simplício Maria Santos Lopes 
Presidente da Câmara 
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